
a

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNIC|PIO DE SÂO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INNÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMo DE REFEnÊNcn DISPENSA DE LICITIÇÁo

r. JUSTIFICATIvA DA coNTnaraçÃo:
A Lei no 14.13312021 estabelccc as nonnas gerars dc licitação e contratação

pública. A presente contratação justlÍica-se pela ncccssidade dc garantir infraestrutura

ianitária adequada durantc a realização do evcnto colncmoratiru o dos 150 anos de

aniversáriodoMunicípiodesãoViccntedoSul,prcvistoparao dia'29 deabril dc2026.

Considerando a expectativa de grandc público, torna-sc indispcnsávcl a

disponibilização de banheiros err quantidadc suficientc para assegurar condições

mínimas de higiene, conforto e dignidade aos participantcs. A inexrstência ou

insgficiência de sariitários pode ocasionar transtornos, riscos à saúde publica e

compromcter a organização e a qualidade do evetlto.
Ressalta-se que o local de rcaTrzaçáo do evcnto não dispõc de cstrutura sanitária

frxa capaz de atender plenamente à demanda estimada, sendo necessária a utilização de

soluções temporárias. Nesse contexto, a locaçâo dc banheiros ecologicos aprescnta-se

como alternativa eficiente, prática e adequada, pois pennite rápida instalação, rnobilidade

e atendimento às normas sanitárias e atnbientais vigentes.

A contratação tarnbém se justiÍica pela necessidade de garantir a adequada gestão

de resíduos gerados durante o evento, Ltlnavez que a elnpresa especializada é responsável

pela coleta, transporte e destinação final, tr,inimizanclo impactos anlbicntais.

Alérn disso, arealizaçáo do evento possui rclcvante intcrcssc pirblico, por se tratar

de celebração tradicional e de grandc irnportância cultural e social para o Município,

demandando estrutura con-rpatível com sue dirncnsão'
A contratação direta rtostra-se legal, ncccssária e adequada, atendetrdo ao

interesse pÍrblico e aos princípios da legalidadc, cficiência, cconotnicidade e

plancjanrento, nos termos da Lei nn 14.13312021 .

2. DO OBJETO: Solicitação de abertura de processo administrativo para contrataçáo,

por meio de dispensa de licitação, de empresa especializadana prestação de serviços de

iocação de banheiros ecológicos, destinados a atender o evento cotnetnorativo dos 150

anos de aniversário do Município de São Vicente do Sul, afryrealizado no dia29 de abril

de2026.

3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Turismo e Cultura

forma correta dentro da normalidade.
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Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento:
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo,

Cultura e Desporto

Solicitante (Secretário) : Felipe Della Pace Rosa

Responsávelpelo Termo
de Referência:

Felipe Della Pace R.osa

Modalidade de LicitaÇão: Dispensa dc Licitaçãcr

Lesislação: Lei Federal n" 14,13312021
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇ
Reconhecemos a dispensa de lrcitação paÍa a empresa com base no art. 75 cla lei

no l4.l33lzl. Contudo, a sua consideração.

s. Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Termo de Referência será prestado de fbn.na direta.
A entrega deverá ser feita na Sccretaria MLrnicipal Industria, Cornércio, Turismo,

Esporte eLazer - Centro de São Viccnte do Sul, ern até l5 dias útcis após a emissão da

ordem de compra.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÕES nA CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento dcvido pela execução do objeto contprado, noprazo

estabclecido, desdc que cumpridas todas as formalidades e cxigências previstas;

6.1.2 Aplicar as penalidades rcgulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumpnr e fazq cumprir as cláusttlas do contrato;
6.1 .4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execttção e

começão das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕES On CONTRATADA:
6.2.1 A CONTRATADA devcr'á responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo na

execução do objeto contratado.
6.2.2 A, CONTRATADA deverá responsabilizar-sc pelos cncargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais. r'csultantes da cxecução do CONTRATO.
6.2.3 A CONTRATADA deverá rnanter, durantc toda a vrgência do CONTRATO,

enr compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condiçõcs dc habilitação e

qualificação exigidas por lei no CONTRATO.
6.2.4 As exigências de qualificação tócnica e econôtnico-financeira serão

definidas confotme a Lei n' 14.13312021.

6.2.5 A contratada deverá apresentar laudo
6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado

de certificação.
e o cronograma determinado

pela Secretaria requisitante.
6.2.7 O produto deverá ter garantia mínima de doze) rreses.
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fir,"nAaa": ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Item Descrição do Item Unid. Otde. Valor Unit. Valor Total
01 Locação de banheiros

ecológicos/químicos.
LIN 09 R$ 555,00 R$ 4.995,00

Total estimado: R$ 4.995,00

A O DA CONTRATA o:

§A0
{ttÍlt átt4 r ,ôtt

§uL

Pâgtna2 de 4



^

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNrcíPlo DE SÂO VrcENTE DC SUL

SÉCnefnnln MUNICIPAL oE truOÚSrntR, cOnnÉRClO, TURISMo, cULTURA, DESPORTO

LAZER

7. DA GESTÁO E FISCALIZAÇAOz
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregaclos

públicos designados na Portaria de nomeação. Alcnt disso, o fiscal designado será o(a)

Sr(a) Liseida Gabriel.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponentc cla melhor oÍ-erta, assitn considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte clocumentação:

Habilitação:
8.1. Nos termos do artigo 6ti da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a vet iÍlcação dos seguintes reqr-risltos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou llo Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro dc contribuintcs cstadual c/ou tl'lunicipal, sc

houver. relativo ao dornicí1io ou sedc do licitante, pcrtincntc ao scLl rat-tro dc atividadc e

compatívcl com o objeto contratual;
III - a regularidade perante aFazenda lcdcral, cstadttal c/ou t.tlunicipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivaletltc, na Íbrtna da lci;

IV - a regllaridade relativa à Seguridadc Social e ao FGTS, qttc demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos por lci;
V - a regularidade perantc a Justiça do Trabalho'

8.2. Relativo à Qualificação Tócnica:

Para comprovar sua capacidadc técnica a contratada devcrá aprcscntar Atestado

de Capacidade Têcnica, fornecido por pessoa jurídica dc dircito publico ou privado, que

comprove que o proponente executou, de fornta boa oLI rcgular, serviços com

características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSIFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :

9.1 . Os recuÍsos comerão por conta da dotação clo ptograma de fotnetrto ao turismo

e cultura rnturicipal.

10. cusro ESTIMADO DA AQUISIÇÃO:
O valor estimado para locação dc hanheiros ccológicos, no valor dc R$ 4.995,00

(Quatro n'ril e Novecentos e Noventa e Cinco reais), por se enquadrar cnl benr dc pequcno

valor (art. 7 5,lI, Lei 14. 13312021 ), confotme a tabcla abaixo:

Iten'r Descrição do Item Unidadc Qtdc Valor
Unitário

Valor Total

0l Locação de banheiros
ccolósicos/químtcos.

I-IN 09 RS 555,00 R$
4.955,00

Total estimado: R$ 4.995,00

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo paÍapagamento será de até 30 (trinta) di

mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em n

Para pagamento, a elnpresa deverá apresentar à'

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.

p*er'ÉtruRt DÉ

§Âs vt{mm uo §tL

^

conferência,
CNPJ ativo.
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O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cródito, mediante

deposito em conta corrente, na agência e estabelecirnento bancário indicado pela

CONTRATADA.
Será consideradadata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancéria para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabihz,arâpor qualquer despesa que venha a ser

efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAçÃO:
A contratação será real izada com fundamento na Lei Federal 1 4 .13312021 , devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e norrnas f-ederais, estaduais e

municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que

se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14.13312021, Decreto

10.02412019 e nonnas rnunicipais correlatas.

São Vicente clo Sul, 23 dc abril clc 2026.

Secretário(a) M de Turismo Responsável pelo Tenro
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